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Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA – Concurso Público Nº 002/2020 
 

1 

A Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA resolve expedir a presente RETIFICAÇÃO ao Edital de Abertura de Inscrições do 
Concurso Público nº 002/2020, para fazer constar as seguintes alterações: 

 
ð 6. DA DATA E HORÁRIOS ESTIMADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

6.1. Alterada a data da aplicação da Prova Objetiva para o dia 26 de setembro de 2021.  
 

ð 7. DA PROVA OBJETIVA 
7.4.1 – Inclui a obrigatoriedade de utilização de máscara de proteção facial e outras disposições constantes do Anexo V - 
Protocolo de ações em relação à COVID-19. 
7.23. f) Inclui como critério de desclassificação o desatendimento das disposições do Anexo V - Protocolo de ações em relação 
à COVID-19. 
 

ð 12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
Alterado o nome do Prefeito em decorrência das eleições municipais no ano de 2020.  

 
ð ANEXO V – PROTOCOLO DE AÇÕES EM RELAÇÃO À COVID-19 

Incluído o Anexo V - Protocolo de ações em relação à Covid-19.  
 

 
VOTUPORANGA, 13 de setembro de 2021. 

 
Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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COMUNICADO 

 

Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA – Concurso Público Nº 002/2020 

 

 

COMUNICADO – CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2020 

 

Em face de deliberação da Prefeitura Municipal de Votuporanga, considerando as medidas nacionais visando à 

contenção da proliferação do COVID-19, as provas objetivas que seriam realizadas no dia 26 de abril próximo ficam 

suspensas até segunda ordem. 

Os candidatos deverão acompanhar no site da empresa as publicações visando conhecer a data de remarcação para 

as provas. 

 

08 de abril de 2020. 

 

 
Publiconsult ACP Ltda 

Prefeitura Municipal de Votuporanga 
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A Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, torna público o Edital de Abertura de Inscrições para o Concurso 
Público Nº 002/2020, visando ao provimento de vagas efetivas para diversos cargos. O certame será regido pelo Estatuto dos Servidores 
do Município de Votuporanga (Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011 e atualizações) e pelo Plano de Cargos, Vencimentos e 
Carreiras dos Servidores Públicos Municipais de Votuporanga (Lei Municipal Complementar nº 214, de 02 de julho de 2012 e atualizações), 
e se processará de acordo com as instruções constantes neste edital e com a legislação suplementar concernente à matéria. 
 

1. DO CARGO e DA VIGÊNCIA 

1.1. Os cargos, a quantidade de vagas, o vencimento básico, a carga horária, os requisitos mínimos e o valor da inscrição são os seguintes: 
 

Nº CARGO  
Nº de 

VAGAS 
VENCIMENTO 

BÁSICO (*) 
CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS 

VALOR da 
INSCRIÇÃO 

1 
Agente Operacional VI – 
Alvenaria e Construção 

3 R$ 1.400,17 
40 h/sem + 
regime de 

escala 
Ensino Fundamental Incompleto R$ 40,00 

2 
Agente Operacional V – 
Manutenção Hidráulica  

2 R$ 1.363,03 
40 h/sem 
ou regime 
de escala 1 

Ensino Fundamental Incompleto + 
CNH “C” 

R$ 40,00 

3 
Agente Operacional V – 
Serviços Funerários 

2 R$ 1.363,03 
40 h/sem + 
regime de 

escala 
Ensino Fundamental Incompleto R$ 40,00 

 
1.2. O Concurso Público Nº 002/2020 terá vigência de 2 anos, contados de sua homologação, podendo ser prorrogável, uma vez, por 
igual período. 
 
1.3. Os candidatos classificados serão convocados a critério da Administração Municipal, conforme o número de vagas existentes e 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos candidatos com deficiência, na forma 
do item 3 deste Edital. 
 
1.4. Os cargos públicos são regidos pelo regime jurídico estatutário e vinculados ao instituto de previdência municipal (Votuprev).      
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão efetuadas no período de 16 de março a 02 de abril de 2020, exclusivamente através do site 
www.publiconsult.com.br. 
 
2.2. Para se inscrever, o interessado deverá acessar, no referido site, o “Painel do Candidato”, selecionar a guia “Já sou cadastrado” ou 
“Quero me cadastrar” - neste último caso, deverá preencher o seu CPF, selecionar “Criar Cadastro” e preencher os campos relativos 
com os dados necessários ao cadastramento. Em seguida, deverá selecionar na guia “Inscrições Abertas”, o Concurso Público Nº 
002/2020 da Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA, escolher o cargo para o qual deseja se inscrever, preencher corretamente os 
campos relativos ao formulário de inscrição e após finalizado o preenchimento dos dados, clicar na guia “Gerar boleto” para visualizar ou 
imprimir o boleto referente ao pagamento da inscrição. 
 
2.3. O pagamento do boleto de inscrição deverá ser efetuado até 03 de abril de 2020 em qualquer agência bancária, através de internet 
banking, ou em estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de compensação bancária (casas lotéricas, correios, 
etc.). 
 
2.4. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo escolhido na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado. Caso seja 
efetuada mais de uma inscrição para cargos cujas provas objetivas sejam concomitantes, o candidato será eliminado das provas em que 
constar como ausente. É vedada a devolução do valor de inscrição ou a sua transferência para terceiros. 
 
2.5. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. Em caso de dúvida para 
realizar a inscrição, o candidato poderá solicitar auxílio clicando na guia “Fale Conosco – Suporte ao Candidato” do site 
www.publiconsult.com.br, ou através do telefone (15) 3219-3700, nos dias úteis, das 9h00 às 17h00.  
 
2.6. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao pagamento e 
compensação do valor da inscrição. Não será aceito pagamento da inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto bancário 
emitido especificamente para cada inscrição, nem pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do boleto. Serão 
indeferidas as inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados, por qualquer motivo (erro de digitação do candidato em 
pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento ou falta de cumprimento da transferência no banco de origem do 
pagamento, pagamento efetuado fora do prazo, etc.). 

 
1 19/03/2020 – Retificada a carga horária do cargo de Agente Operacional V – Manutenção Hidráulica 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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2.7. Encerrado o prazo das inscrições, será disponibilizado nos sites www.publiconsult.com.br e www.votuporanga.sp.gov.br (link 
Cidadão → Concursos) o Edital de Deferimento de Inscrições, contendo os anexos: 
a) Inscrições Deferidas – Geral; 
b) Inscrições Deferidas – Portadores De Deficiência; 
c) Inscrições Indeferidas (relação dos candidatos que tiveram as inscrições indeferidas por não efetuarem o pagamento da inscrição ou 
por outro motivo especificado). 
 
2.8. Cabe ao candidato verificar no Edital de Deferimento de Inscrições se a sua inscrição foi confirmada, e caso não tenha sido, poderá, 
dentro do prazo estabelecido no item 10 do edital, impetrar recurso administrativo, apresentando suas alegações e documentação 
comprobatória de pagamento, se for o caso. Uma vez confirmada a inscrição e o pagamento, o seu nome passará a constar no Edital de 
Deferimento de Inscrições – Retificado e consequentemente no Edital de Convocação, retificado se for o caso, na forma do item 6.3. 
deste edital.  
 
2.9. Caso não entre com recurso em relação à inscrição indeferida e seu nome não conste do Edital de Convocação, o candidato 
NÃO poderá realizar a prova, não havendo alocação de candidatos no dia da prova. 
 
2.10. Amparado pela Lei Municipal nº 6.455/2019, os candidatos estudantes, assim considerados aqueles regularmente matriculados em 
um dos anos ou séries do ensino fundamental ou médio, em curso pré-vestibular ou curso superior em nível de graduação ou pós-
graduação; e que, concomitantemente, estejam desempregados ou recebam remuneração mensal inferior a dois salários mínimos (R$ 
2.090,00 mensais), poderão requerer redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da taxa de inscrição; com base Lei Municipal nº 
6.096/2017, os candidatos que comprovarem serem doadores de medula óssea e estarem regularmente cadastrados no Registro Nacional 
de Doadores Voluntários de Medula Óssea, ou sejam comprovadamente doadores de órgãos e tecidos, poderão requerer a isenção da 
taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos. 
2.10.1. O candidato que se enquadre em uma das situações descritas no item anterior e que quiser requerer a isenção ou redução da taxa 
de inscrição do concurso público deverá efetuar normalmente sua inscrição no site www.publiconsult.com.br, na forma estabelecida 
no item 2.2 deste Edital, deixando apenas de efetuar o pagamento do boleto bancário. 
2.10.2. A seguir, deverá preencher corretamente o formulário constante do Anexo III – Requerimento de Isenção ou Redução da Taxa 
de Inscrição, juntando os seguintes documentos: 
2.10.2.1. No caso de candidato estudante hipossuficiente ou desempregado: 
a) cópia do RG e CPF; 
b) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada, de que se encontra regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, em curso pré-vestibular ou curso superior em nível de graduação ou pós-graduação; OU carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedida por instituição de ensino pública ou privada ou por entidade de representação 
discente, indicando a regular matrícula em uma das séries do ensino fundamental ou médio, em curso pré-vestibular ou curso superior em 
nível de graduação ou pós-graduação.    
c) cópia simples das páginas onde constem a foto e a identificação do candidato na Carteira de Trabalho e Previdência Social comprovando 
baixa por demissão de seu último emprego ou estágio remunerado (apresentar cópia simples das páginas que contêm as anotações de 
admissão, de demissão e da página imediatamente subsequente à da demissão); OU cópia do último holerite demonstrando salário mensal 
de até R$ 2.090,00 (o trabalhador autônomo poderá comprovar os rendimentos encaminhando cópia simples do carnê ou guias de 
contribuição do INSS); OU, no caso de aspirante ao primeiro emprego, cópia simples das páginas onde constem a foto e a identificação do 
candidato na Carteira de Trabalho e Previdência Social e a página em branco referente ao primeiro registro.  
d) declaração assinada, nos moldes do Anexo III – Requerimento de Isenção ou Redução da Taxa de Inscrição, de que as informações 
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.   
2.10.2.2. No caso de candidato doador de medula óssea, órgãos ou tecidos: 
a) cópia do RG e CPF; 
b) encaminhar cópia da carteira de doador no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME) contendo o 
respectivo número de inscrição; OU, caso seja doador de órgãos e tecidos, encaminhar cópia de certidão gerada pelo programa “Doar é 
Legal”  através do site https://doarelegal.tjrs.jus.br/.  
c) declaração assinada, nos moldes do Anexo III – Requerimento de Isenção ou Redução da Taxa de Inscrição, de que as informações 
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.  
2.10.3. O Requerimento de Isenção ou Redução da Taxa de Inscrição deverá ser encaminhado, juntamente com a respectiva 
documentação, até o dia 18 de março de 2020, pelo correio, através de SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), seguindo o modelo 
do envelope abaixo: 
 

À PUBLICONSULT ACP EPP. 

Rua Maria Lopes Monteiro, 31 - CEP 18095-530 - Sorocaba/SP  

Ref.: PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - Concurso Público Nº 002/2020 

Requerimento de Isenção/Redução da Taxa de Inscrição 

Nome completo: (preencher) / Nº de Inscrição: (preencher) / Cargo: (preencher) 

 
2.10.4. Não serão considerados pedidos de isenção ou redução solicitados fora do prazo, valendo como comprovação de envio no prazo, a 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.votuporanga.sp.gov.br/
http://www.publiconsult.com.br/
https://doarelegal.tjrs.jus.br/
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data de postagem no correio. Também não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de 
documentos após o período de inscrição.   
2.10.5. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu requerimento de isenção ou redução da 
taxa de inscrição.  
2.10.6. Todas as informações prestadas no Anexo III – Requerimento de Isenção ou Redução da Taxa de Inscrição e nas declarações 
firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade dos documentos encaminhados, tornando-se nulos todos 
os atos delas decorrentes, além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada.  
2.10.7. O candidato deverá, a partir das 18 horas do dia 24 de março de 2020, verificar no site www.publiconsult.com.br, o resultado do 
requerimento da isenção ou redução da taxa de inscrição. 
2.10.8. O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua inscrição efetivada, não 
havendo necessidade de qualquer outro procedimento.  
2.10.9. O candidato que tiver seu pedido de redução da inscrição deferido, deverá emitir a 2ª via do boleto, no “Painel do Candidato” e 
efetuar o pagamento referente a 50% do valor da inscrição até o dia 03 de abril de 2020. 
2.10.10. Não caberá recurso administrativo no caso de indeferimento do requerimento de isenção ou redução da taxa de inscrição. 

2.10.11. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e ainda assim queira participar do concurso público, deverá acessar o “Painel do 
Candidato” no site www.publiconsult.com.br, selecionar o Concurso Público nº 002/2020 da Prefeitura Municipal de 
VOTUPORANGA, clicar na guia “Gerar 2ª via do Boleto” e efetuar o pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição até 03 de 
abril de 2020. 
2.10.12. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, não atendendo, à época de sua inscrição, aos requisitos legais, 
tenha obtido, com emprego de fraude ou qualquer meio que evidencie má fé, a redução ou isenção da taxa de inscrição de que 
tratam as Lei Municipais nº 6.096/2017 e nº 6.455/2019. A eliminação importará a anulação da inscrição e dos demais atos 
praticados pelo candidato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.   
 

3. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

3.1. Aos candidatos portadores de deficiência, assim considerados aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º 

do Decreto Federal Nº 3.298/99 e na Lei Estadual nº 16.769/2018, serão destinadas 5% das vagas a serem providas em cada cargo, na 

forma da Lei Complementar n° 423/2019, observada a classificação obtida no concurso público, exceto se o cargo exigir aptidão plena 

do candidato ou se suas atribuições forem incompatíveis com a deficiência apresentada pelo candidato. 

 

3.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste concurso público como portador de deficiência deverá efetuar sua 

inscrição na forma determinada no item 2.2, declarando ser portador de deficiência e especificando o código da CID (Classificação 

Internacional da Doença) nos campos específicos do formulário de inscrição. Após, deverá remeter através da EBCT – Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, por SEDEX ou carta com AR (Aviso de Recebimento), LAUDO MÉDICO, expedido no máximo 

até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao 

código da CID correspondente, até o dia 27 de março de 2020, seguindo o modelo do envelope abaixo: 

 

DESTINATÁRIO: PUBLICONSULT ACP EPP.  

Rua Maria Lopes Monteiro, 31 - CEP 18095-530 - Sorocaba/SP  

Ref.: Portador de Deficiência - Laudo Médico - Concurso Público Nº 002/2020 da Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA 

Nome completo: (preencher) / Nº de Inscrição: (preencher) / Cargo: (preencher) 

 

3.3 Será indeferido o pedido de inscrição como portador de deficiência do candidato que não observar os procedimentos e prazos 

estabelecidos neste edital, valendo como comprovação de envio no prazo, a data de postagem nos Correios. Também não será aceita a 

entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após o período de inscrição.  

  

3.4. O candidato que tiver o pedido de inscrição como portador de deficiência indeferido ainda poderá participar do concurso público, 

desde que efetue o pagamento da inscrição, porém não concorrerá na condição de portador de deficiência, não podendo, posteriormente, 

alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste edital. 

 

3.5. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua 

inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do concurso público, se confirmada tal ocorrência em qualquer 

fase deste certame, sujeitando-se às consequências legais pertinentes. 

 

3.6. A nomeação dos candidatos portadores de deficiência se dará de acordo com a ordem de classificação geral do concurso público.  

As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o item 3.1 só serão arredondadas para o número inteiro subsequente quando 

maiores ou iguais a cinco. Na ocorrência de desistência da vaga por candidato portador de deficiência classificado, a respectiva vaga será 

preenchida por outro portador de deficiência, respeitada a ordem de classificação da lista específica. Esgotadas as nomeações dos 

candidatos portadores de deficiência classificados, as vagas remanescentes serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no 

concurso público, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida à ordem de classificação.  

 

3.7. O candidato inscrito como portador de deficiência, por ocasião da convocação para a nomeação, será submetido à perícia médica a fim 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
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de verificar a compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, devendo apresentar na ocasião eventuais laudos 

e exames que comprovem a deficiência. Caso se verifique a incompatibilidade entre a deficiência do candidato e as atividades a serem 

exercidas, perderá o direito à nomeação. 

 

3.8. Exceto no que concerne às disposições supra referidas, a pessoa portadora de deficiência participará deste concurso público em 

igualdade de condições com os demais candidatos, em especial no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida para classificação. 
 

4. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA  

4.1. O candidato que necessitar de prova especial ou tratamento diferenciado no dia da realização das provas (tempo adicional para 

realização das provas, prova com fonte ampliada, prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, sala com condições especiais de uso ou 

acesso, etc.) deverá declarar e especificar estas necessidades nos campos específicos do formulário de inscrição, ao efetuar seu 

cadastramento e/ou inscrição no site para o referido concurso público.  

 

4.2. Os candidatos deficientes visuais deverão especificar, no formulário de inscrição, o pedido de confecção de prova em Braille ou 

ampliada, conforme o caso. Os candidatos que optarem por realizar a prova em Braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação 

das provas, reglete e punção, podendo ainda utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas 

ampliadas com tamanho da letra correspondente à fonte Arial - 24. Os candidatos que não fizerem esse pedido não terão a prova 

preparada, independentemente do motivo alegado. 

 

4.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá apresentar, no dia da 

realização da prova, laudo médico ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando essa necessidade, 

expedido no máximo até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, devidamente assinada sobre carimbo indicando o número 

da inscrição do profissional no conselho profissional equivalente.   

 

4.4. O candidato que não solicitar a prova especial ou condições especiais para realização da prova até o final do período de 

inscrições, na forma no item 4.1, não terá direito a realizar a prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de realizar 

a prova regular aplicada aos demais candidatos, independente do motivo alegado. 

 

5. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

5.1. O concurso público consistirá na aplicação de: 

5.1.1. Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada a todos os candidatos. 

5.1.2. Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada exclusivamente para os 50 candidatos mais bem 

classificados na Prova Objetiva. 

5.1.3. Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório e classificatório, para os 50 candidatos mais bem classificados na Prova 

Objetiva, exclusivamente para os cargos de Agente Operacional V – Alvenaria e Construção e Agente Operacional V – Serviços 

Funerários.  

 

6. DA DATA E HORÁRIOS ESTIMADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

6.1. A Prova Objetiva será realizada no município de VOTUPORANGA, com data de aplicação prevista para 26 de abril de 2020 

(domingo), as 9h00. 

 

6.2. A data prevista poderá ser alterada em virtude da quantidade de inscritos, da disponibilidade de locais para a realização das provas e 

de outros fatores supervenientes, preservando-se, no entanto, o período ou horário indicado para a aplicação das provas.  

 

6.3. A confirmação oficial acerca da data, horário e local de realização das provas objetivas dependerá da quantidade de inscritos e 

de vagas disponíveis nos estabelecimentos destinados a sua realização, e ocorrerá através de Edital de Convocação a ser publicado nos 

sites www.publiconsult.com.br e www.votuporanga.sp.gov.br (link Cidadão → Concursos), e no Diário Oficial - Município de 

VOTUPORANGA (http://www.votuporanga.sp.gov.br/n/doe/).  

 

6.4. Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião das inscrições serão também comunicados por este meio, não 

se responsabilizando a empresa pelo não recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios de antivírus, firewall, spam ou outros 

problemas relacionados a configurações de computadores ao funcionamento da internet. Será de responsabilidade do candidato o 

acompanhamento das informações acerca da data, horário e local de aplicação da prova, através dos meios de divulgação oficial. 

 

7. DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao exercício das atribuições do cargo e será 

composta de 40 questões de múltipla escolha, que serão elaboradas de acordo com o Anexo II - Conteúdo Programático, sendo 

distribuídas e pontuadas na seguinte conformidade:  

 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.votuporanga.sp.gov.br/
http://www.votuporanga.sp.gov.br/n/doe/
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DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO TOTAL DE PONTOS POR DISCIPLINA TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Texto 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

10 

10 

2 

2 

1 

5 

20 

20 

10 

50 

100 

 

7.2 A bibliografia referencial indicada no Anexo II – Conteúdo Programático servirá como base para a elaboração das questões da 

Prova Objetiva e como parâmetro preponderante para dirimir eventuais recursos, não se atendo, no entanto, a elaboração das questões à 

bibliografia indicada. Os links indicativos das fontes de referência são meros subsídios visando auxiliar o estudo dos candidatos, não se 

responsabilizando a organizadora por eventuais exclusões ou dificuldades de acesso a eles, devendo neste caso o candidato pesquisar na 

internet outros endereços para acesso à bibliografia referencial.   

 

7.3. Na data determinada para a realização das provas os candidatos deverão se apresentar nos locais indicados, sendo aconselhável uma 

antecedência de 1 hora do horário determinado para o início. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário indicado para 

início das provas, indicado no item 6.1 deste edital ou no Edital de Convocação para as Provas, prevalecendo este último em caso de 

alteração dos horários por motivos supervenientes. Não serão admitidos nos locais de aplicação das provas, em nenhuma hipótese, os 

candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido para o fechamento dos portões e início das provas. 

 

7.4. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de caneta esferográfica azul ou preta e 

de documento de identidade original com foto, não sendo admitido no recinto de realização das provas o candidato que não o 

estiver portando. Não serão aceitos: cópia de documento de identidade, ainda que autenticada; protocolo; boletim de ocorrência; 

documentos com dados ou foto rasurada que não permitam identificar o portador; documentos com foto de criança; ou quaisquer outros 

documentos não relacionados. Entende-se por documento de identidade original com foto: 

a) Cédula de Identidade (RG) expedida por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 

das Relações Exteriores, etc.;  

b) Cédula de Identidade para Estrangeiros; 

c) Cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselhos de classe que, por força de Lei Federal, valham como documento de identidade 

(OAB, CRM, CREA, CRC, etc.); 

d) Certificado de Reservista; 

e) Passaporte; 

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

g) Carteira Nacional de Habilitação na forma do Código de Trânsito Brasileiro; 

h) Documentos digitais com foto (CNH Digital, e-Título, DNI, etc.) - só serão aceitos caso consigam ser validados no ato pelos meios 

disponibilizados para autenticação (aplicativo Vio do SERPRO, site www.tse.jus.br, etc.), não se responsabilizando a empresa pela 

impossibilidade de validação em virtude de o site estar off-line, por falhas nos gestores dos aplicativos ou por falta de sinal da internet. 

 

7.5. Não será admitido ou alocado em sala no dia da realização da Prova Objetiva o candidato cujo nome não conste no Edital de 

Deferimento de Inscrições, haja vista ter sido disponibilizado prazo hábil, na forma de recurso administrativo, para eventual resolução de 

pendências relativas à inscrição ou ao pagamento do boleto de inscrição, na forma dos itens 2.8 e 2.9 deste edital.   

 

7.6. Ao ingressar no local designado para a realização das provas, o candidato deverá assinar a Lista de Presença que lhe será 

apresentada. Eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser comunicados 

ao Fiscal de Prova para correção, o qual lavrará as alterações na Ata de Prova. O candidato que não assinar a Lista de Presença ou 

não apresentar a documentação requerida não poderá realizar a prova e consequentemente será desclassificado. 

 

7.7. A duração da prova será de 3 horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento do Cartão de Respostas. O candidato 

somente poderá entregar a prova depois de 1 hora do seu início. 

 

7.8. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, sendo escolhidos dois candidatos, no mínimo, para 

rompimento do lacre dos malotes, e um candidato por sala, no mínimo, para rompimento do lacre dos envelopes das provas, os quais 

lavrarão declaração neste sentido nos respectivos termos e atas. 

 

7.9. Ao receber o Caderno de Provas, o candidato deverá efetuar sua conferência antes de começar a resolução, verificando no cabeçalho 

se todas as folhas correspondem ao cargo para o qual se inscreveu; a seguir deverá verificar se o mesmo possui 40 questões objetivas de 

múltipla escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou 

ilustrações. Caso o Caderno de Provas esteja incompleto ou possuir qualquer defeito, ou a prova não seja referente ao cargo para o qual 

se inscreveu, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.  

 

7.10. O candidato deverá, ao receber o Cartão de Respostas, efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo divergência, 

deverá solicitar a substituição ao Fiscal de Prova, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato que utilizar o Cartão 

http://www.tse.jus.br/
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de Respostas de outro candidato será desclassificado. 

 

7.11. O candidato deverá utilizar o rascunho do cartão de respostas no verso da página de instruções do Caderno de Provas para 

assinalar as suas respostas antes de transcrevê-las para o Cartão de Respostas de forma definitiva. 

 

7.12. As questões da Prova Objetiva deverão ser respondidas no Cartão de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo indicativo 

da letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. O Cartão de Respostas não poderá ser 

rasurado, amassado ou perfurado, caso contrário, as respostas serão anuladas. Cartão de Respostas somente terá validade se estiver 

assinado pelo candidato no campo indicado. 

 

7.13. O candidato deverá entregar, ao final da prova, o Caderno de Questões, juntamente com o Cartão de Respostas, levando consigo 

o rascunho do cartão de respostas para efetuar a conferência com o Gabarito da prova. O candidato que, ao final da prova, não entregar 

o Caderno de Questões ou o Cartão de Respostas devidamente assinado, será DESCLASSIFICADO. 

 

7.14. Durante a realização da prova: 

a) não será admitida a permanência de candidatos sem camisa, camiseta ou similar, nem a utilização de óculos escuros, bonés, chapéus e 

similares; 

b) não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto para chamar o 

Fiscal de Prova quando necessário; 

c) não será permitido o porte ou a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer compêndio, bem como qualquer 

espécie de anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive tentar visualizar a prova ou o Cartão de 

Respostas de outro candidato; 

d) será permitido exclusivamente o uso de caneta esferográfica azul ou preta; 

e) não será permitido o uso de lápis, borracha, régua, compasso, transferidor, calculadora, notebook, tablet, telefone celular, fone de 

ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, possam ensejar prejuízos à 

isonomia entre os candidatos; 

f) os telefones celulares e similares deverão ter a bateria retirada ou serem desligados (inclusive alarmes e notificações de 

qualquer espécie), acondicionados e lacrados no invólucro de segurança que será entregue pelo Fiscal de Prova; o telefone 

celular, relógio ou equipamentos similares não poderão emitir qualquer sinal sonoro durante a realização das provas; se tal 

ocorrer, o candidato será imediatamente DESCLASSIFICADO e retirado da sala; 

g) não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcoólica ou substâncias ilegais; 

h) não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, deverá solicitar 

ao Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo durante o percurso manter-se em silêncio, 

podendo antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista; 

i) a candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda da criança, não havendo prorrogação de 

horário da duração da prova para a candidata nesta situação. 

j) após entregar a prova, o candidato deverá se retirar do prédio em que foi realizada, não podendo permanecer no pátio, banheiro, 

corredores ou qualquer área interna do recinto.  

 

7.15. Será excluído do concurso público e DESCLASSIFICADO o candidato que: 

a) praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retirada a prova e lavrada a circunstância de sua desclassificação na 

Ata de Prova; 

b) não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado; 

c) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

d) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste edital; 

e) não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas ou determinadas pelo Fiscal de Prova ou pelo Coordenador 

Geral; 

f) não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste edital, o caderno de provas, o cartão de respostas ou qualquer 

material de aplicação e de correção das provas; 

g) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões; 

h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

i) tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova; 

j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso 

público;  

k) for constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter-se utilizado 

procedimentos ilícitos, sendo suas provas anuladas e automaticamente eliminado do concurso público. 

 

7.16. O candidato deverá lavrar na Ata de Prova eventual circunstância que considere irregular em relação à aplicação das provas, sendo 

este o instrumento para análise e deliberação em relação ao fato, não sendo considerado posterior contestação contra os procedimentos de 

aplicação da Prova Objetiva que não tiver respaldado pela prévia lavratura em ata. 

 

7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo alguma 



 

Prefeitura Municipal de 

VOTUPORANGA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2020 

EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES 

 

Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA – Concurso Público Nº 002/2020                                                                                             
 

emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A Equipe de Coordenação 

responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para 

atendimento médico ou hospitalar, não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do concurso público. 

 

7.18. Os últimos candidatos a encerrarem as provas em cada sala (em quantidade mínima de dois), deverão permanecer para atestar o 

fechamento do envelope contendo a documentação referente às provas, devendo: 

a) conferir a quantidade de cartões de respostas com a lista de presença; 

b) verificar se todos os campos da lista de presença estão assinados ou contém a inscrição “ausente”, se for o caso; 

c) verificar se a ata da prova registra a quantidade correta de candidatos ausentes e presentes, bem como outras ocorrências lavradas pelo 

Fiscal de Prova, assinando-a em conjunto com este; 

d) assinar o verso dos cartões de respostas de todos os candidatos presentes; 

e) assinar o verso dos cartões de respostas dos candidatos ausentes, após a inutilização dos campos destinados ao registro das respostas; 

f) verificar a inserção no envelope de fechamento, da lista de presença, dos cartões de respostas e da ata da prova, e assinar o lacre do 

envelope com o Fiscal de Prova.  

7.18.1. O candidato que se recusar a participar dos procedimentos de lacração do envelope de sua sala, será DESCLASSIFICADO do 

concurso público. Neste caso, o Fiscal de Prova chamará o Coordenador e/ou o Auxiliar de Coordenação para lavrar o evento na Ata da 

Prova e executar os procedimentos de lacração do envelope. 

 

7.19. Eventuais casos omissos, situações e circunstâncias supervenientes referentes a aplicação das provas serão dirimidas pelo 

Coordenador Geral, que é a autoridade competente in loco para efetuar as gestões que julgar necessárias ao bom andamento dos 

procedimentos. 

 

7.20. A partir das 20 horas do dia da aplicação das Provas Objetivas, o candidato poderá consultar o Gabarito no site 

www.publiconsult.com.br. O Gabarito poderá ser acessado através do “Painel do Candidato”, na área de “Editais e Publicações” do 

respectivo concurso público. O Caderno de Provas poderá ser acessado através do “Painel do Candidato” na área de “Anexos” do 

respectivo concurso público, e ficará disponível para consulta exclusivamente durante o prazo de interposição de recursos contra 

questões e gabarito. Não serão informados resultados por telefone ou outro meio de comunicação. 

 

7.21. A pontuação do candidato na Prova Objetiva será obtida através do somatório das notas obtidas em cada disciplina da prova; os 

pontos referentes a cada disciplina serão obtidos através da multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso respectivo da 

disciplina, conforme o item 7.1 deste edital. 

 

7.22. Será considerado CLASSIFICADO na Prova Objetiva, o candidato que obtiver no mínimo 50 pontos e não tirar nota 0 (zero) em 

nenhuma das disciplinas.  

 

7.23. Será considerado DESCLASSIFICADO na Prova Objetiva, o candidato: 

a) ausente; 

b) que obtiver menos de 50 pontos; 

c) que obtiver nota o (zero) em qualquer das disciplinas; 

d) que for excluído pelo Fiscal de Sala pelo descumprimento das disposições deste edital no dia da realização da prova; 

e) que apresentar informação ou documentação considerada pela Banca Examinadora ou pela Comissão Fiscalizadora como irregular para 

comprovação da inscrição, comprovação de requisitos ou identificação no dia das provas.   

 

8. DA PROVA PRÁTICA 

8.1. A Prova Prática visa aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente 

das atividades do cargo, terá caráter eliminatório e classificatório e será aplicada exclusivamente para os candidatos classificados na 

Prova Objetiva, na quantidade estabelecida no item 5.1.2 deste Edital.  

 

8.2. A avaliação da Prova Prática será efetuada segundo os critérios a seguir estabelecidos: 

 

8.2.1. AGENTE OPERACIONAL V – ALVENARIA E CONSTRUÇÃO:  

I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima de 30 

minutos do horário designado para o início, utilizando vestuário compatível com a realização da prova, em especial calçado apropriado 

(fechado), portando documento de identidade original com foto, conforme item 7.4 deste Edital. O candidato que deixar de apresentar 

documento de identidade original conforme indicado será impedido de realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso 

público. 

II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de construção e manutenção de alvenaria, 

concreto e outros materiais, construção de bases de concreto e alvenaria, assentamento de tijolos, pisos e azulejos, etc. O tempo para a 

execução das tarefas será de 45 minutos, incluído aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e 

equipamentos. 

III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o adequado uso e 

aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a produtividade, medida pelo 

http://www.publiconsult.com.br/
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tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática será atribuída pontuação de 0 a 100 

pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 

a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 

b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 

c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 

IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem falhas técnicas. 

Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos erros ou aos lapsos na 

execução.  

 

8.2.2. AGENTE OPERACIONAL V – MANUTENÇÃO HIDRÁULICA: 

I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima de 30 

minutos do horário designado para o início, utilizando vestuário compatível com a realização da prova, em especial calçado apropriado 

(fechado), portando documento de identidade original com foto, conforme item 7.4 deste Edital. O candidato que deixar de apresentar 

documento de identidade original conforme indicado será impedido de realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso 

público. 

II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: montagem e vedação de tubulações, conserto de 

torneiras e válvulas, serviços de manutenção hidráulica, etc. O tempo para a execução das tarefas será de 45 minutos, incluído aquele 

destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 

III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o adequado uso e 

aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a produtividade, medida pelo tempo 

utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, 

sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 

a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 

b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 

c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 

IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem falhas técnicas. 

Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos erros ou aos lapsos na 

execução.  

 

8.2.3. AGENTE OPERACIONAL V – SERVIÇOS FUNERÁRIOS: 

I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima de 30 

minutos do horário designado para o início, utilizando vestuário compatível com a realização da prova, em especial calçado apropriado 

(fechado), portando documento de identidade original com foto, conforme item 7.4 deste Edital. O candidato que deixar de apresentar 

documento de identidade original conforme indicado será impedido de realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do concurso 

público. 

II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais com abertura de vala, translado de urna, fechamento de 

sepultura, etc. A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 

adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a produtividade, 

medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas.  

O tempo para a execução das tarefas será de 45 minutos, incluído aquele destinado ao preparo e à organização inicial e final dos 

materiais e equipamentos. 

III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o adequado uso e 

aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a produtividade, medida pelo tempo 

utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, 

sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 

a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos;           

b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 

c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 

IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem falhas técnicas. 

Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos erros ou aos lapsos na 

execução 

 

8.3. Será CLASSIFICADO na prova prática, o candidato que obtiver, no mínimo, 50 pontos.  

 

8.4. Será DESCLASSIFICADO o candidato: 

a) ausente ou que, no momento do teste, apresentar qualquer alteração fisiológica, psicológica ou deficiência física momentânea (luxações, 

contusões, fraturas, etc.) que o impossibilite de realizar a prova;  

b) que for excluído pelo Coordenador pelo descumprimento das disposições do Edital no dia da realização da prova; 

c) que obtiver pontuação inferior a 50 pontos; 

d) que apresentar informação ou documentação considerada pela Banca Examinadora ou pela Comissão Fiscalizadora como irregular para 

comprovação da inscrição, comprovação de requisitos ou identificação no dia das provas.    
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8.5. Não haverá repetição na execução das provas práticas, exceto nos casos em que a Banca Examinadora concluir pela ocorrência de 

fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado o seu desempenho. 

 

8.6. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Examinadora, a prova prática poderá ser cancelada ou interrompida, 

acarretando o seu adiamento para nova data, a ser oportunamente estipulada e divulgada. 

 

9. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

9.1. O Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar a capacidade física mínima requerida para o exercício 
das atividades a serem desempenhadas, e será aplicado apenas para os 50 candidatos mais bem classificados na Prova Objetiva, para 
os cargos de Agente Operacional V – Alvenaria e Construção e Agente Operacional V – Serviços Funerários.  
 
9.2. O Teste de Aptidão Física será realizado no município de VOTUPORANGA/SP, em data, local e horário a ser comunicado através de 
edital de convocação específico, a ser disponibilizado, após o encerramento da fase de recursos contra o resultado da Prova Objetiva, nos 
sites www.votuporanga.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br, sendo ainda publicado de forma resumida no Diário Oficial - Município de 
VOTUPORANGA (http://www.votuporanga.sp.gov.br/n/doe/). Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Examinadora, o Teste de 
Aptidão Física poderá ser cancelado ou interrompido, acarretando o seu adiamento para nova data, a ser oportunamente estipulada e 
divulgada. 
 
9.3. Para participação no Teste de Aptidão Física, o candidato convocado deverá apresentar-se ao Coordenador com uma antecedência 
mínima de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 6.3.1 
deste Edital, e atestado fornecido por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina que declare que o candidato está apto 
para a realização dos esforços físicos a serem praticados no Teste de Aptidão Física, nos moldes do Anexo III deste Edital.   
9.3.1. O atestado deverá conter a identificação clara do médico e do número do seu registro no Conselho Regional de Medicina e deverá ter 
data de no máximo 30 (trinta) dias de antecedência à data designada para a realização da prova de Aptidão Física. 
9.3.2. O atestado médico será de responsabilidade exclusiva do candidato, que deverá obtê-lo junto a médicos da rede particular ou 
pública, não cabendo à Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA o agendamento de datas específicas para o atendimento dos candidatos 
junto à rede municipal de Saúde, visando a obtenção do atestado médico requerido para o concurso público.    
9.3.3. O candidato que por qualquer motivo deixar de apresentar o referido atestado ou apresentá-lo fora do padrão estabelecido nos itens 
anteriores será impedido de realizar o Teste de Aptidão Física e, consequentemente, eliminado do concurso público. 
 
9.4. O candidato deve apresentar-se para o Teste de Aptidão Física utilizando vestuário apropriado para prática desportiva, ou seja, 
basicamente: calção, calça de agasalho esportivo ou similar; camiseta; calçado do tipo tênis e, opcionalmente: meia esportiva, caneleira, 
joelheira, munhequeira, boné, faixa ou presilha para cabelo e outros acessórios que não interfiram no caráter isonômico de realização do 
teste, a juízo do Coordenador. 
9.4.1. Não será permitida a utilização de sapatilhas de corrida; cronômetros ou relógios; sapato, calça e camisa social; nem a realização do 
teste sem a utilização de camiseta. 
9.4.2. O candidato não poderá utilizar nenhum meio de reidratação durante a realização das provas, devendo efetuá-la no intervalo entre 
elas. 
 
9.5. Os procedimentos de aquecimento, alongamento e preparação para a prova são de responsabilidade exclusiva do próprio candidato, 
não podendo interferir no andamento do teste. 
 
9.6. O Teste de Aptidão Física será constituído por 2 provas, que serão aplicados por equipe comandada por profissional de Educação 
Física: 
 
I - Resistência Abdominal – Remador (para homens e mulheres): 
a) O avaliado coloca-se em decúbito dorsal com o corpo completamente estendido, bem como os braços no prolongamento do corpo, acima 
da cabeça, tocando o solo com as mãos; 
b) Através da contração da musculatura abdominal, sem qualquer outro auxílio, o avaliado adotará a posição sentado, flexionando 
simultaneamente os joelhos; é requisito para a execução correta do movimento que os braços seja levados a frente, estendidos e paralelos 
ao solo, e ainda que a linha dos cotovelos ultrapasse a linha dos joelhos durante a flexão; em seguida o avaliado retorna à posição oficial até 
que toque o solo com as mãos, partindo dessa posição para outro movimento;  
c) é permitido o repouso entre os movimentos, sem interrupção da cronometragem; entretanto, o objetivo é realizar o maior número de 
execuções possível no tempo destinado; 
d) A prova será iniciada e se encerrará ao sinal do apito do examinador; o cronômetro será acionado e travado concomitantemente ao sinal 
do examinador; 
e) Ao número de movimentos executados corretamente em 60 segundos será atribuída pontuação na forma do item 9.7 do edital,  
considerando gênero e faixa etária do candidato; movimentos realizados em desacordo com a rotina especificada no item “b” não serão 
considerados; o examinador acompanhará a execução informando a quantidade de movimentos considerados corretos; 
 
II - Corrida de 12 minutos: 
a) O candidato deve percorrer em uma pista de atletismo, ou em uma área demarcada, a maior distância possível em 12 minutos, sendo 
permitido andar durante a avaliação; 
b) O início da prova se dará ao sinal do apito do Examinador; quando estiver faltando 2 minutos para o término será dado novo sinal sonoro; 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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e no encerramento da prova será dado o apito final de encerramento; 
c) Ao toque do apito final, todos os candidatos deverão permanecer na pista, no local onde se encontravam ao soar o apito final, devendo 
ficar em pé, parados ou andando transversalmente na pista, onde aguardarão a anotação do percurso; 
d) Será desclassificado o candidato que sair da pista, hidratar-se durante a realização da prova ou praticar conduta de forma a prejudicar o 
desempenhos dos demais candidatos, circunstância que será deliberada pela Coordenação da Prova; 
e) À distância percorrida pelo candidato em 12 minutos será atribuída pontuação na forma do item 9.7 do edital, considerando gênero e 
faixa etária do candidato. 
 
9.7. Os candidatos serão avaliados pelos parâmetros estabelecidos nas tabelas abaixo: 
 

TESTES PONTUAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA (FEMININO) 

REMADOR                              
(60 segundos) 

CORRIDA                             
(12 minutos) 

Até 21 
anos 

De 22 a 26 
anos 

De 27 a 31 
anos 

De 32 a 36 
anos 

De 37 a 41 
anos 

42 ou 
mais 

De 0/10 até 800 m zero zero zero zero zero zero 

11/12 801/900 m 40 45 50 55 60 65 

13/14 901/1000 m 45 50 55 60 65 70 

15/16 1001/1100 m 50 55 60 65 70 75 

17/18 1101/1200 m 55 60 65 70 75 80 

19/20 1201/1300 m 60 65 70 75 80 85 

21/22 1301/1400 m 65 70 75 80 85 90 

23/24 1401/1500 m 70 75 80 85 90 95 

25/26 1501/1600 m 75 80 85 90 95 100 

27/28 1601/1700 m 80 85 90 95 100  

29/30 1701/1800 m 85 90 95 100   

31/32 1801/1900 m 90 95 100    

33/34 1901/2000 m 95 100     

35 ou + 2001 ou + 100      

 

TESTES PONTUAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA (MASCULINO) 

REMADOR                                
(60 segundos)    

CORRIDA                               
(12 minutos) 

Até 21 
anos 

De 22 a 26 
anos 

De 27 a 31 
anos 

De 32 a 36 
anos 

De 37 a 41 
anos 

De 42 ou 
mais 

De 0/16 até 1.200 m zero zero zero zero zero zero 

17/18 1201/1300 m 40 45 50 55 60 65 

19/20 1301/1400 m 45 50 55 60 65 70 

21/22 1401/1500 m 50 55 60 65 70 75 

23/24 1501/1600 m 55 60 65 70 75 80 

25/26 1601/1700 m 60 65 70 75 80 85 

27/28 1701/1800 m 65 70 75 80 85 90 

29/30 1801/1900 m 70 75 80 85 90 95 

31/32 1901/2000 m 75 80 85 90 95 100 

33/34 2001/2100 m 80 85 90 95 100  

35/36 2101/2200 m 85 90 95 100   

37/38 2201/2300 m 90 95 100    

39/40 2301/2400 m 95 100     

41 ou + 2401 ou + 100      

 
9.8. O candidato, ao final de cada prova, deverá assinar a planilha demonstrativa do resultado por ele obtido; caso se negue, será 
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desclassificado, sendo a planilha assinada pelo Coordenador da Prova e por mais um Assistente de Coordenação, no mínimo, que atestarão 
a marca obtida pelo candidato. 
 
9.9. A Nota Final do Teste de Aptidão Física será a média aritmética obtida com a soma alcançada em cada um dos exercícios realizados. 
Será CLASSIFICADO no Teste de Aptidão Física o candidato que obtiver no mínimo 50 (cinquenta) pontos.  
 
9.10. Será DESCLASSIFICADO no Teste de Aptidão Física o candidato ausente, o que deixar de realizar qualquer prova, o que tiver 
resultado (zero) em qualquer das provas, ou que não atingir a pontuação média mínima exigida, bem como aqueles que forem 
desclassificados pela Coordenação da Prova por descumprirem as disposições estabelecidas neste Edital, sendo eliminado do concurso 
público. 
 

9.11. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Banca Examinadora concluir pela ocorrência de condições 
climáticas, ou fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado o seu desempenho. 
 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Caberá recurso administrativo, nos 2 dias úteis seguintes à data das respectivas divulgações, em relação à(ao): 
a) Edital de Abertura de Inscrições; 
b) Edital de Indeferimento de Inscrições; 
c) Prova Objetiva; 
d) Edital de Classificação Provisória (após prova objetiva). 
e) Edital de Classificação Provisória (após prova prática e teste de aptidão física). 
 
10.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do site www.publiconsult.com.br. Para interposição do 
recurso, o candidato deverá, no site referido, acessar o PAINEL DO CANDIDATO informando seu CPF e senha, selecionar o Concurso 
Público Nº 002/2020 da Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA, e após, clicar no link do recurso que será disponibilizado somente 
durante o prazo estabelecido no item 10.1. A partir daí, será aberto o formulário de recurso que deverá ser completado com os dados 
requisitados e, no qual deverão ser oferecidas as razões do recurso, de forma objetiva e devidamente embasadas. 
 
10.3. O embasamento referente aos recursos da prova objetiva deverá referenciar a bibliografia eventualmente utilizada de forma completa 
(obra, autor, páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar o link para acesso das informações ofertadas, não sendo possível, no 
entanto, anexar arquivos de qualquer formato. Prevalecerá na análise dos recursos a bibliografia referencial indicada no conteúdo 
programático e/ou no enunciado da questão, em relação a qualquer outra apresentada. 
10.3.1. Lapsos de indicação de numeração de páginas de obras de referência ou de normas, bem como pequenos erros de impressão, não 
terão o condão de anular questões cujo conteúdo esteja elaborado de forma a não prejudicar o entendimento geral dos candidatos. Tais 
situações serão eventualmente deliberadas pela Banca Examinadora do Concurso. 
 
10.4. Serão INDEFERIDOS os recursos: 
a) que, segundo análise da Banca Examinadora, não tiverem o condão de alterar a resposta divulgada no gabarito; 
b) interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos não estipulados neste edital; 
c) que não se referirem à questão indicada no formulário do recurso; 
d) que não apresentarem requerimento específico (anulação ou mudança de alternativa); 
e) que não apresentarem fundamentação e/ou embasamento bibliográfico; 
f) que não corresponderem à fase recursal em curso, no momento da sua interposição; 
g) que pleitearem alternativa de resposta igual à divulgada no Gabarito.  
 
10.5. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou classificação inicial obtida 
pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a classificação e/ou desclassificação de 
candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima exigida para a classificação. 
 
10.6. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas das provas objetivas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 
prova. As questões que, em virtude dos recursos apresentados, tiverem resposta alterada, acarretarão o reprocessamento do resultado, 
podendo alterar a ordem de classificação provisória dos candidatos.  
 
10.7. O Edital de Resultado dos Recursos, contendo as deliberações decorrentes de recursos interpostos, será divulgado nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.votuporanga.sp.gov.br (link Cidadão → Concursos), juntamente com os editais contendo eventuais 
retificações dos resultados relativos àquela fase e o Gabarito - Retificado, se for o caso. 
 
10.8. A análise da deliberação de cada recurso será disponibilizada ao recorrente impetrante na área de “Recursos” do Painel do 
Candidato, no site www.publiconsult.com.br. O relatório analítico dos recursos de cada fase do concurso público, contendo as razões 
das deliberações da Banca Examinadora, será anexado ao Relatório Final do Concurso encaminhado à Prefeitura Municipal de 
VOTUPORANGA.  
 

11. DA PONTUAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 

11.1. A pontuação da Prova Objetiva será apurada através do somatório dos pontos obtidos pelo candidato em cada disciplina da prova; a 

http://www.publiconsult.com.br/
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pontuação referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso respectivo da disciplina, 
conforme o item 7.1 deste edital, sendo CLASSIFICADO o candidato que obtiver pontuação equivalente àquela indicada no item 7.22 do 
edital. 
 
11.2. No caso de empate na classificação da Prova Objetiva, será processado o desempate tendo preferência, sucessivamente, o 
candidato: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais candidatos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  
c) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa e Interpretação de Texto;  
d) que obtiver a maior pontuação nas questões de Matemática;  
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  
f) vencedor de sorteio público a ser realizado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, caso persista o empate após a 
aplicação dos critérios precedentes. 
 
11.3. A pontuação da Prova Prática será apurada através do somatório dos pontos obtidos pelo candidato nos diversos quesitos de 
avaliação, na forma do item 8.2 deste edital, sendo Classificado o candidato que obtiver pontuação equivalente àquela indicada no item 
8.3 do Edital. 
 
11.4. A pontuação do Teste de Aptidão Física será atribuída aos candidatos classificados na Prova Objetiva exclusivamente para os 
cargos de Agente Operacional V – Alvenaria e Construção e Agente Operacional V – Serviços Funerários, sendo apurada através dos 
critérios estabelecidos no item 9.7 do edital, considerando-se Classificado o candidato que obtiver pontuação equivalente àquela indicada 
no item 9.9 do Edital. 
 
11.5. A Classificação Final se dará conforme a ordem decrescente da somatória da pontuação obtida pelos candidatos classificados nas 
provas objetiva,  prática e TAF. 
 
11.6. O Edital de Classificação Provisória de cada fase do concurso público será publicado nos sites www.publiconsult.com.br e 
www.votuporanga.sp.gov.br (link Cidadão → Concursos), sendo apresentado da seguinte forma: 
a) Anexo I - Classificação Provisória - Geral;   
b) Anexo II - Classificação Provisória - Candidatos Portadores de Deficiência; 
c) Anexo III - Candidatos Não Classificados (contemplando apenas o número de inscrição dos candidatos e a respectiva pontuação). 
 
11.7. O Edital de Classificação Final será publicado nos sites www.publiconsult.com.br e www.votuporanga.sp.gov.br (link Cidadão 
→ Concursos), e no Diário Oficial - Município de VOTUPORANGA (http://www.votuporanga.sp.gov.br/n/doe/), juntamente com a 
homologação do concurso público, sendo apresentado da seguinte forma: 
a) Anexo I - Classificação Final - Geral;  
b) Anexo II - Classificação Final - Candidatos Portadores de Deficiência. 
 
11.8. No caso de empate na Classificação Final, será processado o desempate tendo preferência, sucessivamente, o candidato: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais candidatos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
b) que obtiver maior pontuação na Prova Prática; 
c) que obtiver maior pontuação na Prova Objetiva; 
d) que obtiver maior pontuação no Teste de Aptidão Física, se for o caso; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  
f) vencedor de sorteio público a ser realizado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, caso persista o empate após a 
aplicação dos critérios precedentes. 
 
11.9. Da Classificação Final não caberá recurso administrativo, porém a mesma poderá eventualmente ser alterada caso se verifique a 
ocorrência de algum lapso exclusivamente formal que tenha alterado a correta alocação dos candidatos nas listagens classificatórias, o que 
será objeto de divulgação de Edital de Classificação Final - Retificado contendo as devidas razões, após anuência da Banca 
Examinadora e da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, através dos mesmos meios de divulgação dos editais de classificação 
final. 
 

12. DA CONVOCAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

12.1. O candidato aprovado neste concurso público será nomeado apenas se atender às seguintes exigências, a serem comprovadas 
por ocasião da convocação: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos termos em que dispuser a legislação específica; 
gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições legais, no caso de estrangeiro ou cidadão 
português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72; 
b) ter completado 18 anos de idade, quando da posse;  
c) estar em gozo dos direitos políticos; 
d) estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
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e) provar aptidão física e mental exigida para o exercício do cargo; 
f) ter atendido às condições especiais prescritas, na lei que tratar das carreiras dos servidores, para determinados cargos; 
g) ter-se habilitado previamente em concurso público, para provimento originário; 
h) ter nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
i) não registrar antecedentes criminais nos últimos 5 anos; 
j) não ter sofrido, enquanto agente público da administração direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, respeitados os prazos prescricionais, as penalidades de destituição do cargo, demissão ou cassação da aposentadoria ou 
da disponibilidade. 
 
12.2. A convocação ocorrerá somente através de edital publicado no Diário Oficial - Município de VOTUPORANGA 
(http://www.votuporanga.sp.gov.br/n/doe/), sendo obrigação do candidato classificado acompanhar as publicações durante a 
validade do concurso público, não lhe cabendo qualquer reclamação posterior. 

 
12.3. O candidato formalmente convocado que não se apresentar no prazo determinado, ou que deixar de fornecer qualquer um dos 
documentos comprobatórios, perderá o direito à vaga, prosseguindo-se à nomeação dos demais candidatos aprovados, observada a ordem 
classificatória. 
 
12.4. Somente será investido no cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o seu exercício, após submeter-
se a exames médicos, de caráter eliminatório, a serem realizados por ocasião da nomeação por médico designado pela Administração. O 
candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções será desclassificado. 
 
12.5. A inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da posse, mesmo que constatadas após a 
nomeação, acarretarão processo administrativo visando à nulidade do provimento da vaga, sem prejuízo de outras medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude documental. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

13.1. A inscrição do candidato implica a aceitação de todas as disposições estabelecidas neste edital e na legislação vigente, não podendo 
alegar desconhecimento de qualquer natureza.  
 
13.2. Qualquer regra prevista neste edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação oficial do item 
atualizado. Alterações de natureza meramente formal, relativas à retificação de erros ou lapsos, serão efetuadas através de divulgação  de 
Edital de Abertura de Inscrições - Retificado, sendo publicado nos sites www.publiconsult.com.br e www.votuporanga.sp.gov.br (link 
Cidadão → Concursos). Além da divulgação através dos meios especificados, são matérias de divulgação obrigatória através do Diário 
Oficial - Município de VOTUPORANGA (http://www.votuporanga.sp.gov.br/n/doe/): 
a) O Edital de Abertura de Inscrições - Completo; 
b) Eventuais retificações no Edital de Abertura de Inscrições que impliquem em alteração substanciais nas condições de inscrição, 
preparação, aplicação ou participação nas provas por parte dos candidatos, as quais serão divulgadas através de Edital de Retificação;  
c) O Edital de Convocação para as Provas - Completo; 
d) O Edital de Classificação Final - Completo; 
e) A homologação do concurso público por parte da autoridade competente.  
 
12.3. A execução dos serviços técnicos referentes a este concurso público, incluindo a elaboração das provas, sua aplicação e correção, 
bem como a classificação dos candidatos aprovados, ficará sob responsabilidade da empresa Publiconsult ACP EPP, devidamente 
contratada para tal fim. 
 
12.4. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, ad referendum do Prefeito Municipal de 
VOTUPORANGA.  
 
12.5. A versão integral do presente edital estará disponível para consulta nos sites www.publiconsult.com.br e 
www.votuporanga.sp.gov.br (link Cidadão → Concursos), e no Diário Oficial - Município de VOTUPORANGA 
(http://www.votuporanga.sp.gov.br/n/doe/).  
 

 
VOTUPORANGA, 16 de março de 2020.  

 
João Eduardo Dado Leite de Carvalho 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/n/doe/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.votuporanga.sp.gov.br/
http://www.votuporanga.sp.gov.br/n/doe/
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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ANEXO I - ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS (LC 336/2017) 

Agente Operacional V – 
Alvenaria e Construção 

Descrição Resumida: 
Organizam e preparam o local de trabalho na obra, constroem fundações e estruturas de alvenaria guiando-
se por desenhos, esquemas e especificações. Aplicam revestimentos e contrapisos. Prestam serviços 
funerários, constroem, preparam, limpam, abrem e fecham sepulturas. Realizam sepultamento, transladam 
corpos e despojos. 
 
Descrição Detalhada: 
- executar serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento de tijolos ou blocos, colocação de 
armações de esquadrias, instalação de peças sanitárias, conserto de telhado e acabamento em obras: 
- executar trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e água, nas devidas proporções, 
fazendo a armação dispondo, traçando e prendendo com arame as barras de ferro: 
- Fazer e reparar galerias, boca de lobo, guias e sarjetas; 
- orientar o ajudante a fazer argamassa: 
- executar brocas de concreto; 
- construir alicerces para a base de paredes, muros e construções similares: 
- armar e desmontar andaimes de madeiras ou metálicos: 
- fazer armações de ferragens: 
- executar serviços de modelagem, utilizando argamassa de cimento, areia ou gesso, nas formas de madeira 
ou ferro previamente o tempo necessário para sua fixação no solo e laterais, de acordo com a planta 
apresentada: 
- controlar com Nível Inicial e prumo a obra que está sendo executada para garantir a correção do trabalho: 
- preparar e nivelar pisos e paredes, retirando com sarrafo o excesso de massa: 
- perfurar paredes, visando à colocação de canos para água e fios elétricos: 
- fazer rebocos de paredes e outros: 
- assentar pisos, azulejos, pias e outros: 
- fazer serviços de acabamento em geral: 
- fazer colocação de telhas: 
- impermeabilizar caixas d’água, paredes, tetos e outros; 
- ler e interpretar plantas de construção civil observando medidas e especificações; 
- participar de reuniões e grupos de trabalhos; 
- responsabilizar-se pelo controle e utilização dos equipamentos e materiais colocados à sua disposição; 
- abrir sepulturas, para possibilitar sepultamentos e exumações nas mesmas; 
- proceder ou auxiliar na execução de sepultamentos, carregando e colocando a urna funerária na sepultura;  
- lacrar as sepulturas; 
- informar sua chefia sobre a existência de sepulturas e calçamentos danificados e mediante autorização fazer 
ou refazer calçamento/sepultura,  
- responsabilizar-se pelo controle e utilização de materiais, equipamentos e ferramentas sob sua 
responsabilidade, zelando e mantendo-os em condições adequadas de uso;  
- utilizar EPI´s e uniforme, nos termos da legislação vigente; 
- participar de reuniões e grupos de trabalhos; 
- executar outras atribuições afins. 

Agente Operacional V – 
Manutenção Hidráulica 

Descrição Resumida: 
Executa trabalhos de instalação, reparos e manutenção de rede de água e esgotos, calhas e condutores de 
águas pluviais nos próprios públicos. 
 
Descrição Detalhada: 
- instalar e/ou reparar redes de esgotos nos próprios públicos, utilizando tubos galvanizados ou plásticos, 
curvas T´s, luvas e outras peças utilizadas nas ligações com a rede principal; 
- montar, instalar e/ou reparar peças hidráulicas diversas, tais como: válvulas, de bombas d’água, união, 
registros, caixa d’água e sanitários, utilizando-se de ferramentas apropriadas; 
- auxiliar na cavação de valetas, para passagem de condutores, utilizando pá, picareta e outras ferramentas 
apropriadas; 
- proceder a execução de redes de água, serrando e atarraxando rosca em tubos galvanizados e utilizando 
uniões, niples, cotovelos, T´s, registros, estopas, etc; 
- instalar e ou reparar calhas e condutores de águas pluviais e relacionar materiais necessários aos serviços a 
serem realizados; 
- participar de reuniões e grupos de trabalhos; 
- responsabilizar-se pelo controle e utilização de materiais, equipamentos e ferramentas sob sua 
responsabilidade, zelando e mantendo-os em condições adequadas de uso;  
- utilizar EPI´s e uniforme, nos termos da legislação vigente; 

- executar outras atribuições afins. 
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Agente Operacional V – 
Serviços Funerários 

Descrição Resumida: 
Executar tarefas de preparo de sepulturas, abrindo e fechando covas para permitir o sepultamento de 
cadáveres. 
 
Descrição Detalhada: 
- abrir sepulturas para possibilitar sepultamentos e exumações nas mesmas; 
- preparar sepulturas, escavando a terra e escorando as paredes da abertura; 
- retirar lapides e limpar o interior da cova já existente; 
- auxiliar na descida e colocação do caixão, manipulando as cordas de sustentação; 
- fechar a sepultura recobrindo-a de terra ou fixando a laje para inviolabilidade do túmulo; 
- efetuar a limpeza e conservação dos cemitérios; 
- informar sua chefia sobre a existência de sepulturas e calçamentos danificados e mediante autorização fazer 
ou refazer calçamento/sepultura;  
- responsabilizar-se pelo controle e utilização de materiais, equipamentos e ferramentas sob sua 
responsabilidade, zelando e mantendo-os em condições adequadas de uso; 
- participar de reuniões e grupos de trabalhos; 
- responsabilizar-se pelo controle e utilização de materiais, equipamentos e ferramentas sob sua 
responsabilidade, zelando e mantendo-os em condições adequadas de uso;  
- utilizar EPI´s e uniforme, nos termos da legislação vigente; 
- executar outras atribuições afins. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
# DISCIPLINAS COMUNS A TODOS OS CARGOS: 
 
→ LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, 
narração, dissertação, etc. Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. 
Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, trissílabas, 
polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. 
Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Abreviatura, siglas e símbolos. Classificação e flexão das palavras - substantivo, 
artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, etc. Semântica: Significação das palavras – 
sinônimos e antônimos. Termos Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Sinais de Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, 
dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, 
parágrafo. Modos e tempos verbais, infinitivo, gerúndio e particípio.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais:  

• BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. Nova Fronteira, 2015.  

• CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 2007.  

• HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011.  

• ROCHA LIMA. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017.  

• SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 
(http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145). 

Websites e Portais:  

• Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues).  

• Conjugação (https://www.conjugacao.com.br/).  

• Gramaticando (http://www.blogdogramaticando.com/).  

• Info Escola (https://www.infoescola.com/).  

• Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa (http://michaelis.uol.com.br).  

• Portal da Língua Portuguesa (http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html).  

• Português - R7 (https://www.portugues.com.br/).  

• Português - UOL (https://portugues.uol.com.br/).  

• Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/).  

• Sinônimos.com.br (https://www.sinonimos.com.br/). 

• Só Português (https://www.soportugues.com.br/).  

• Toda Matéria (https://www.todamateria.com.br/).  
 
→ MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO: 
Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades. Razão, proporção e progressões. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. Média. Sistema métrico: 
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Coleta, organização e 
apresentação de dados. Raciocínio lógico: Reconhecimento de sequências e padrões. Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. 
Conclusão. Verificação da verdade dos argumentos.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 

• GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. A Conquista da Matemática – 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental. FTD, 2018. 
MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010.  

Websites e Portais:  

• Brasil Escola (www.brasilescola.com.br/matematica).  

• Matemática Muito Fácil (http://www.matematicamuitofacil.com/).  

• Matematiques  (www.matematiques.com.br).  

• Só Matemática (www.somatematica.com.br).  
 
→ CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES:  
Questões de conhecimentos gerais relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, 
Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos divulgados na mídia 
local, nacional e internacional.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 

• Jornais e Revistas: Carta Capital. Época. Estadão. Exame. Folha de São Paulo. O Globo. Isto É. Veja. Outros jornais e revistas 
de notícias e atualidades.  

Websites e Portais: 

• Band (https://www.band.uol.com.br/),  

• BOL (https://www.bol.uol.com.br/),  

• El País – Brasil (https://brasil.elpais.com/),  

• Carta Capital (https://www.cartacapital.com.br/),  

http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145
https://brasilescola.uol.com.br/portugues
https://www.conjugacao.com.br/
http://www.blogdogramaticando.com/
https://www.infoescola.com/
http://michaelis.uol.com.br/
http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html
https://www.portugues.com.br/
https://portugues.uol.com.br/
https://www.silabas.com.br/
https://www.sinonimos.com.br/
https://www.soportugues.com.br/
https://www.todamateria.com.br/
http://www.brasilescola.com.br/matematica
http://www.matematicamuitofacil.com/
http://www.matematiques.com.br/
http://www.somatematica.com.br/
https://www.band.uol.com.br/
https://www.bol.uol.com.br/
https://brasil.elpais.com/
https://www.cartacapital.com.br/
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• Época (https://epoca.globo.com/),  

• Estadão (https://www.estadao.com.br/),  

• Exame (https://exame.abril.com.br/),  

• Folha (https://www.folha.uol.com.br/),  

• Globo G1 (https://g1.globo.com/),  

• Guia do Estudante Abril – Atualidades (https://guiadoestudante.abril.com.br/atualidades/),  

• IG (https://www.ig.com.br/#home),  

• UOL – Notícias (https://noticias.uol.com.br/),  

• O Globo (https://oglobo.globo.com/),  

• R7 - Notícias (https://noticias.r7.com/),  

• Terra – Notícias (https://www.terra.com.br/noticias/),  

• Veja (https://veja.abril.com.br/),  

• Yahoo – Notícias (https://br.noticias.yahoo.com/). 
 
# CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
→ AGENTE OPERACIONAL V – ALVENARIA E CONSTRUÇÃO: 
Noções básicas: nivelamento, alinhamento, esquadro, prumada, unidades de medida, argamassa, concreto, traços. Leitura e interpretação 
de projetos. Materiais de construção. Ferramentas. Locação da obra. Escavação da obra. Fundação. Parede. Acabamento. Equipamentos 
de Segurança para o Pedreiro. Normas de Segurança da Construção Civil. Noções de primeiros socorros.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  

• Cartilha do Pedreiro - UNEB, 2010 (https://issuu.com/jonmedeiros/docs/cartilha_do_pedreiro_2--).  

• Normas regulamentadoras do MTE (acessíveis em  http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm): NR 6 – 
Equipamentos de Proteção Individual; NR 17 – Ergonomia; NR 35 – Trabalho em altura.  

• Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde - FIOCRUZ, 2003  

• (http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf). 
 
 
→ AGENTE OPERACIONAL V – MANUTENÇÃO HIDRÁULICA: 
Hidráulica. As leis da hidráulica. A pressão. O movimento dos fluidos. Os diversos tipos de aparelhagens especiais. O sifão. O fecho 
hidráulico. As tubagens de descarga. Descarga das águas gordurosas. Fenômenos nos tubos de descarga. Efeitos do calor. Ação 
mecânica das águas de descarga. Lavagem e ventilação das tubagens. Ventilação. Os gases do esgoto. Coletores de esgoto e fossas 
sépticas. Fossas químicas. Isolamento das tubagens com os fechos hidráulicos. As colunas de ventilação. A ventilação secundaria. As 
válvulas de respiro. Aparelhos sanitários domésticos. Materiais de construção. Interpretação de desenhos básicos de redes de água e 
esgoto. Instalação, manutenção e reparos em tubulação de ferro, cobre, PVC e cerâmicas. Instalação dos vários tipos de conexões, 
passagens e caixas de redes de água e esgoto. Conhecimento de ferramentas manuais, elétricas e outras usadas na profissão. Uso de 
Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Procedimentos de Segurança.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  

• Manual Prático do Encanador - Sergio Bianchi.  
 
→ AGENTE OPERACIONAL V – SERVIÇOS FUNERÁRIOS: 
Conceitos e definições utilizadas em serviços funerários e cemitérios. Preparação de sepulturas. Escavação da terra. Escoramento das 
paredes da abertura. Retirada de lápide. Limpeza do interior das covas já existentes para o sepultamento. Procedimento de inumação: 
carregamento e colocação do caixão na cova aberta; manipulação das cordas de sustentação para facilitar o posicionamento do caixão na 
sepultura; fechamento da sepultura, recobrindo-a de terra e cal ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo; 
manutenção da limpeza e conservação de jazigos e covas; Procedimento de inumação, exumação, cremação e trasladação de cadáveres. 
Limpeza e conservação do cemitério, máquinas e ferramentas de trabalho. Equipamentos de Segurança. Saúde ocupacional dos 
trabalhadores de cemitérios. Noções de primeiros socorros. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 

• Conceitos Utilizados nos Procedimentos de Licenciamento de Cemitérios (http://www.iap.pr.gov.br/pagina-65.html) 

• Normas regulamentadoras do MTE (https://enit.trabalho.gov.br/portal/index.php/seguranca-e-saude-no-trabalho/sst-
menu?view=default): NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual; NR 17 – Ergonomia.  

• Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde - FIOCRUZ, 2003 
(http://www.livrosgratis.com.br/arquivos_livros/fi000007.pdf).  

• Riscos à saúde e segurança do trabalho de coveiros e auxiliares 
(http://repositorio.roca.utfpr.edu.br/jspui/bitstream/1/12897/1/CT_CEEST_XXXVII_2019_42.pdf) 

• Saúde ocupacional dos trabalhadores de cemitérios – 
(https://periodicos.ufpe.br/revistas/revistaenfermagem/article/view/5703/4923).  
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ANEXO III – REQUERIMENTO DE ISENÇÃO OU REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

À Publiconsult ACP EPP - Concurso Público nº 002/2020 da Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA 

Nome:  

RG:  CPF:  

Cargo Pretendido:  

Endereço Completo:  

Telefone:  E-mail:  

➔ Venho pelo presente requerer:  

(marcar com um “X” apenas o campo adequado à sua situação) 

 A redução de 50%  da taxa de inscrição do referido Concurso Público, pois encontro-me enquadrado na situação de candidato 

estudante e hipossuficiente ou desempregado, sendo que para comprovação anexo ao presente requerimento, em atendimento à Lei 
Municipal nº 6.455/2019: 

a) cópia do RG e CPF; 

b) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada, de que se encontra regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, em curso pré-vestibular ou curso superior em nível de graduação ou pós-graduação; OU carteira de 
identidade estudantil ou documento similar, expedida por instituição de ensino pública ou privada ou por entidade de representação discente, 
indicando a regular matrícula em uma das séries do ensino fundamental ou médio, em curso pré-vestibular ou curso superior em nível de 
graduação ou pós-graduação; 

c) cópia simples das páginas onde constem a foto e a identificação do candidato na Carteira de Trabalho e Previdência Social comprovando 
baixa por demissão de seu último emprego ou estágio remunerado (apresentar cópia simples das páginas que contêm as anotações de 
admissão, de demissão e da página imediatamente subsequente à da demissão); OU cópia do último holerite demonstrando salário mensal de 
até R$ 2.090,00 (o trabalhador autônomo poderá comprovar os rendimentos encaminhando cópia simples do carnê ou guias de contribuição do 
INSS); OU, no caso de aspirante ao primeiro emprego, cópia simples das páginas onde constem a foto e a identificação do candidato na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social e a página em branco referente ao primeiro registro.  

 A isenção da taxa de inscrição no referido Concurso Público, pois encontro-me enquadrado na situação de candidato doador de 

medula óssea, órgãos ou tecidos, sendo que para comprovação anexo ao presente requerimento, em atendimento à Lei Municipal nº 
6.096/2017: 

a) cópia do RG e CPF; 

b) encaminhar cópia da carteira de doador no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME) contendo o respectivo 
número de inscrição; OU, caso seja doador de órgãos e tecidos, encaminhar cópia de certidão gerada pelo programa “Doar é Legal”  através do 
site https://doarelegal.tjrs.jus.br/.  

DECLARO que tenho conhecimento do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público nº 002/2020 da Prefeitura Municipal de 
VOTUPORANGA, e em especial que deverei, além de apresentar este requerimento, efetuar a minha inscrição para o referido Concurso 
Público no site www.publiconsult.com.br. 

DECLARO ter ciência de que a redução ou isenção pleiteada dependerá da análise dos documentos anexados ao presente requerimento para 
comprovar minha situação de enquadramento em face das disposições legais. 

DECLARO que as informações por mim prestadas para a obtenção dos benefícios de isenção ou redução do pagamento de taxa de inscrição 
no referido Concurso Público são verdadeiras. 

DECLARO, por fim, estar ciente dos termos das Lei Municipais nº 6.096/2017 e nº 6.455/2019, em especial de que serei eliminado do 
Concurso Público caso tenha obtido, com emprego de fraude ou qualquer meio que evidencie má fé, a redução ou isenção da taxa de inscrição, 
o que importará a anulação da inscrição e dos demais atos por mim praticados no âmbito do referido processo, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções cabíveis, mesmo que tal seja posteriormente comprovado.   

VOTUPORANGA, _____ de _________________ de 2020. 

Assinatura: 
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ANEXO III – MODELO DE ATESTADO MÉDICO 

 

ATESTADO MÉDICO 

 

 

Atesto, sob as penas da lei, que o Sr.(a) _____________________________________________________________________, portador(a) do RG 

nº _______________________________, nascido(a) em _____ / _____ / ______ encontra-se apto(a) para realizar esforços físicos, podendo 

participar do Teste de Capacitação Física para o cargo de __________________________________________, observados os parâmetros 

constantes do item 9.7. do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 002/2020 da Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA. 

 

____________________, _____ de _______________ de 2020.  

 

 

____________________________________________________________ 

(Assinatura do Médico sobre carimbo constando o registro no CRM) 

(OBS.: deverá ser emitido com no máximo de 30 dias de antecedência da realização do Teste de Aptidão Física) 

 
 

 
 


